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1\Y CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

". (\.) "\~ .. v"\ .... / CÓPIA 
,~ -~ ~y ~/ LEI Ntl"!.!ERO 531 

\~ .:5 / De 16 de agôsto de 1957 

'<."' Dispõe sôbre a doação de área de 
reno de propriedaile do l.:unicí=:io 
"Gavião ?lltebol Clube", 

ter
ao 

O ~ "'nE'I"'O DO '"''IIC"""IO DE A~ ·.c•' .•.. ,.,.. "'s-1:' :s.3 ~ ' 1 . llU f .Li ' ~-~_,.._ '..,., .. ~ lJ ,.":1.,_-~"i ' ..u 

~ado de São ~ aulo, de acôrdo com o que decretou a C:âmara mu
nicipal eD sessão de 12 de agôsto de 1957, promul~a a se::;ui_!! 
te lei : 

Artigo 12 - Jiica o Prefeito do Lunicípio 
de Arar,.q_uara ·3.utorizado a doar uma área de terreno com 
6. 760 m2. de propriedade do KuniCÍpio, ao "Gavião ~-utebol 
'::lube", corr: séc:e no distrito de Gavião ?eixoto, destinada à 
construção 0e sua praça Esportiva, 

Artigo 22 - A área de que trata o arti3o 
anterior, teo as seguintes características e confrontações : 

"LOCALEAÇÃO:- No distrito de Gavião Peixoto 1 !.:u.•ü CÍpio 
de Araraqu.ara, 

DESCRIÇÃO:- Um terreno com a area de 6.760 1 0':: ra2,(seis 
mil, setecentos e sessenta métros quadraâos) e com o 
sesuinte levantamento: Começa no marco O, situ?.l'o no 
cruzamento da Rua Santo Antonio com a EstraCa de ~oda
gem Araraq_uara e com rumo de 42 NW, mede-se a Cistân
c ia de 0·0 1 00 métros 1 até o marco 1; daí set:;ue a direi
ta e com rumo 862 NE. mede-se. a distância ele 80 1 00 me
tros até o marco 2; daí, segue à direita e corn runo de 
4º s·:;. r.eóe-se a distância de 89,00 metros até o marco 
3; daí s•2_;llG à direita com rumo 832 NW. mede-se a dis
tância ~G 80,70 metros até o ponto inicial do levanta
mento, 

cor:?-c:OI'TAÇí.JBS:- Ao norte com :Domingos 3arsac;lirii; ao -
sul, com a Jstrada de Rodagem para Araraq_uara; ao oes
te, coe a ~ua Santo Antonio e ao leste, com ;ominsos -
B.'lrsa~lini," 

Artigo 3º - O "Gavião Futebol Clu.be", com
promete-se a iniciar a construção da praça esportiva dentro
do prazo de doi0 anos e a termina-la dentro do prazo de cin
co anos, a cont1r ·:la data da assinatura da escritura de doa
çao, 

Parágra::'o Único - Não cumprindo o "Gavião 
?utebol Clube" o disposto nêste artigo, ou se eu: qy.alq_uer -
tempo fôr desviada a sua finalidade, reverterá o terreno 1 

bem como as ben~eitorias sôbre êle exístentes, ao '-~~ox.icÍpio, 
independenteu:ente de qualquer indenização, 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
, 

C O PIA 

Artigo 4º - :Ssta lei entrará eG; vi_;ôr na da
ta de sua pu~licaç;o, revogadas as disposiç5es es contrário. 

Ire~·eitura ,;o ".:ct;ücípio de AraraCJ.uara, aos 16 (dezesseis) de 
a_;ôsto de 1C'5c. (C1il 1 novecentos e cinCJ,uenta e sete). 

ROI.:ULO L1ITO 
-Prefeito Kunicipal-
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